
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.842-B, DE 2015 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e a Lei nº 11.124, de 16 de 
junho de 2005, tendo em vista assegurar provimento habitacional para as 
pessoas em situação de rua; tendo parecer da Comissão de Saúde, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. REJANE DIAS); e da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano, pela aprovação, com substitutivo, 
e pela rejeição do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 
Família (relator: DEP. ICARO DE VALMIR). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que 

dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, e a Lei nº 11.124, de 16 

de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social – SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS e 

institui o Conselho Gestor do FNHIS, tendo em vista assegurar provimento 

habitacional para as pessoas em situação de rua. 

Art. 2º O art. 3º, caput, da Lei nº 11.977, de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 3º ................................................................................ 

VI – garantia de que pelo menos 3% (três por cento) das 

moradias sejam destinadas a pessoas em situação de rua, 

computando-se o total de unidades habitacionais construídas 

pelo programa no respectivo estado. 

.................................................................................. (NR)” 

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 11.124, de 2005, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 11. .............................................................................. 

§ 3º Pelo menos 3% (trinta por cento) dos recursos do FNHIS 

serão aplicados em ações voltadas a assegurar moradia 

adequada para as pessoas em situação de rua. (NR)” 

Art. 4º O art. 22 da Lei nº 11.124, de 2005, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 22. O acesso à moradia deve ser assegurado aos 

beneficiários do SNHIS, de forma articulada entre as 3 (três) 

esferas de Governo, garantindo o atendimento prioritário às 

famílias de menor renda e adotando políticas de subsídios 

implementadas com recursos do FNHIS, observado o disposto 

no § 3º do art. 11 desta Lei. (NR)” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei intenta que os programas habitacionais 

coordenados pelo Governo Federal garantam um patamar mínimo de aplicações nas 

ações direcionadas às pessoas em situação de rua. Para tanto, altera-se tanto a lei 

que disciplina o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), quanto a que institui o 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS) e o Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

Cabe explicar que, ao se incluírem as iniciativas financiadas 

pelo FNHIS, garante-se maior abrangência das modalidades de atendimento. Assim, 
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não estarão em tela apenas as novas unidades habitacionais construídas com apoio 

da União, mas também iniciativas como locação social, revitalização de edificações 

em áreas urbanas para direcionamento à moradia popular, regularização fundiária e 

outras. 

Deve-se destacar que o Governo Federal avançou muito em 

termos de enfrentamento do déficit habitacional nos últimos anos. Somando-se a 

primeira e a segunda fase do programa, o PMCMV já contratou a construção de mais 

de 3,7 milhões de moradias. Trata-se de quantitativo que impressiona! 

De toda forma, temos de reconhecer que esse programa, e 

outras iniciativas habitacionais, necessitam priorizar de forma explícita, na legislação 

que as lastreia, pessoas em situação de rua, e isso não ocorre hoje. Mesmo que já se 

direcionem hoje os recursos para as famílias de baixa renda, necessitamos ser mais 

explícitos com relação à proteção das pessoas que não têm qualquer teto.  

Trata-se de medida de justiça social. Não podemos esquecer 

que a moradia é um direito social estabelecido no art. 6º de nossa Carta Magna, e que 

essa qualificação gera deveres diretos para o Poder Público em termos de tutela 

desse direito. Não podemos colocar restrições ao atendimento das famílias que não 

têm condições de pagar o financiamento habitacional, muito pelo contrário, devemos 

priorizar o atendimento delas por meio dos subsídios estatais. 

Em face do exposto e da importante repercussão social desta 

proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para o seu 

acolhimento, bem como para a sua rápida aprovação por esta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2015. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 64, de 2010)    
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 
os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 
de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 
de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 
Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 
.......................................................................................................................................................  

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 
ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 
1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 
deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 
programa;  

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 
social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacao-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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§ 2º ( VETADO)  
§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 
I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta 
Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 
aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 
conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 
Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e 
noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 
noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 
 
Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 
imóveis urbanos, desde 14 de abril de 2009. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 
16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
II - (VETADO);  
III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - 
FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
.......................................................................................................................................................  

Seção III 
Das Aplicações dos Recursos do FNHIS 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculadas 
aos programas de habitação de interesse social que contemplem:  

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 
arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;  

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;  
III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária 

e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;  
IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social;  
V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;  
VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;  
VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do 

FNHIS.  
§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais.  
§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação legal, 
em legislação equivalente.  

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas de 
habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assistência 
técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as 
disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício financeiro 
para a finalidade a que se refere este parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.888, de 
24/12/2008, publicada no DOU de 26/12/2008, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 
intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:  

I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar 
Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;  

II - constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas e 
privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, garantido o 
princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das 
vagas aos representantes dos movimentos populares;  

III - apresentar Plano Habitacional de Interesse Social, considerando as 
especificidades do local e da demanda;  

IV - firmar termo de adesão ao SNHIS;  
V - elaborar relatórios de gestão; e  
VI - observar os parâmetros e diretrizes para concessão de subsídios no âmbito do 

SNHIS de que trata os arts. 11 e 23 desta Lei.  
§ 1º As transferências de recursos do FNHIS para os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios ficam condicionadas ao oferecimento de contrapartida do respectivo ente 
federativo, nas condições estabelecidas pelo Conselho Gestor do Fundo e nos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º A contrapartida a que se refere o § 1º dar-se-á em recursos financeiros, bens 
imóveis urbanos ou serviços, desde que vinculados aos respectivos empreendimentos 
habitacionais realizados no âmbito dos programas do SNHIS.  

§ 3º Serão admitidos conselhos e fundos estaduais, do Distrito Federal ou 
municipais, já existentes, que tenham finalidades compatíveis com o disposto nesta Lei.  

§ 4º O Conselho Gestor do FNHIS poderá dispensar Municípios específicos do 
cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, em razão de 
características territoriais, econômicas, sociais ou demográficas.  

§ 5º É facultada a constituição de fundos e conselhos de caráter regional.  
§ 6º Os recursos do FNHIS também poderão, na forma do regulamento, ser 

aplicados por meio de repasse a entidades privadas sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam 
em consonância com os do Fundo, observados os seguintes parâmetros:  

I - a definição de valor-limite de aplicação por projeto e por entidade;  
II - o objeto social da entidade ser compatível com o projeto a ser implementado 

com os recursos repassados;  
III - o funcionamento regular da entidade por no mínimo 3 (três) anos;  
IV - a vedação de repasse a entidade que tenha como dirigentes membros dos 

Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da 
União, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585074&seqTexto=107996&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585074&seqTexto=107996&PalavrasDestaque=
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ou por afinidade até o 2º grau, ou servidor público vinculado ao Conselho Gestor do FNHIS ou 
ao Ministério das Cidades, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;  

V - o repasse de recursos do Fundo será precedido por chamada pública às entidades 
sem fins lucrativos, para seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto da 
aplicação;  

VI - a utilização de normas contábeis aplicáveis para os registros a serem realizados 
na escrita contábil em relação aos recursos repassados pelo FNHIS;  

VII - a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União 
transferidos a entidades deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e 
economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no 
mercado antes da celebração do contrato, para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;  

VIII - o atendimento às demais normas aplicáveis às transferências de recursos pela 
União a entidades privadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.578, de 26//11/2007) 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS FINANCEIROS DO SNHIS 

 
Art. 22. O acesso à moradia deve ser assegurado aos beneficiários do SNHIS, de 

forma articulada entre as 3 (três) esferas de Governo, garantindo o atendimento prioritário às 
famílias de menor renda e adotando políticas de subsídios implementadas com recursos do 
FNHIS.  

Art. 23. Os benefícios concedidos no âmbito do SNHIS poderão ser representados 
por:  

I - subsídios financeiros, suportados pelo FNHIS, destinados a complementar a 
capacidade de pagamento das famílias beneficiárias, respeitados os limites financeiros e 
orçamentários federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;  

II - equalização, a valor presente, de operações de crédito, realizadas por 
instituições financeiras autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional e fiscalizadas pelo 
Banco Central do Brasil;  

III - isenção ou redução de impostos municipais, distritais, estaduais ou federais, 
incidentes sobre o empreendimento, no processo construtivo, condicionado à prévia autorização 
legal;  

IV - outros benefícios não caracterizados como subsídios financeiros, destinados a 
reduzir ou cobrir o custo de construção ou aquisição de moradias, decorrentes ou não de 
convênios firmados entre o poder público local e a iniciativa privada.  

§ 1º Para concessão dos benefícios de que trata este artigo serão observadas as 
seguintes diretrizes:  

I - identificação dos beneficiários dos programas realizados no âmbito do SNHIS 
no cadastro nacional de que trata o inciso VII do art. 14 desta Lei, de modo a controlar a 
concessão dos benefícios;  

II - valores de benefícios inversamente proporcionais à capacidade de pagamento 
das famílias beneficiárias;  

III - utilização de metodologia aprovada pelo órgão central do SNHIS para o 
estabelecimento dos parâmetros relativos aos valores dos benefícios, à capacidade de 
pagamento das famílias e aos valores máximos dos imóveis, que expressem as diferenças 
regionais;  

IV - concepção do subsídio como benefício pessoal e intransferível, concedido com 
a finalidade de complementar a capacidade de pagamento do beneficiário para o acesso à 
moradia, ajustando-a ao valor de venda do imóvel ou ao custo do serviço de moradia, 
compreendido como retribuição de uso, aluguel, arrendamento ou outra forma de pagamento 
pelo direito de acesso à habitação;  

V - impedimento de concessão de benefícios de que trata este artigo a proprietários, 
promitentes compradores, arrendatários ou cessionários de imóvel residencial;  

VI - para efeito do disposto nos incisos I a IV do caput deste artigo, especificamente 
para concessões de empréstimos e, quando houver, lavratura de escritura pública, os contratos 
celebrados e os registros cartorários deverão constar, preferencialmente, no nome da mulher.  

§ 2º O beneficiário favorecido por programa realizado no âmbito do SNHIS 
somente será contemplado 1 (uma) única vez com os benefícios de que trata este artigo.  

§ 3º Outras diretrizes para a concessão de benefícios no âmbito do SNHIS poderão 
ser definidas pelo Conselho Gestor do FNHIS.  
.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=564416&seqTexto=88369&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=564416&seqTexto=88369&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, e a Lei nº 11.124, de 16 de junho de
2005, tendo em vista assegurar provimento
habitacional para as pessoas em situação de
rua. 

Autora: Deputada ERIKA KOKAY

Relatora: Deputada REJANE DIAS

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  2.842,  de  2015,  de  autoria  da  Ilustre

Deputada Érika Kokay, busca alterar a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e a

Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, tendo em vista assegurar provimento

habitacional para as pessoas em situação de rua.

Em sua Justificação, a nobre Autora destaca que este projeto

de  lei  intenta  que  os  programas  habitacionais  coordenados  pelo  Governo

Federal garantam um patamar mínimo de aplicações nas ações direcionadas

às pessoas em situação de rua.  Para  tanto,  propõe alterar  tanto  a  lei  que

disciplina o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), quanto a que institui

o  Sistema  Nacional  de  Habitação  de  Interesse  Social  (SNHIS)  e  o  Fundo

Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS).

A  Autora  argumenta  que  mesmo  que  os  programas  de

habitação popular já direcionem os recursos para as famílias de baixa renda,

há necessidade de serem mais explícitos com relação à proteção das pessoas

que não têm qualquer  teto.   Ao se incluírem as iniciativas financiadas pelo

FNHIS, garante-se maior abrangência das modalidades de atendimento.  Não

estarão  em  tela,  de  acordo  com  a  Autora,  apenas  as  novas  unidades

habitacionais construídas com apoio da União, mas também iniciativas como *C
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locação  social,  revitalização  de  edificações  em  áreas  urbanas  para

direcionamento à moradia popular, regularização fundiária e outras.

Para  tal  objetivo,  a  Proposição  propõe  assegurar  que  pelo

menos  3% (três  por  cento)  das  moradias  sejam destinadas  a  pessoas  em

situação de rua, computando-se o total de unidades habitacionais construídas

pelo programa no respectivo estado.  E que pelo menos 3% (três por cento)

dos  recursos  do  FNHIS  serão  aplicados  em  ações  voltadas  a  assegurar

moradia adequada para as pessoas em situação de rua.

A Proposição foi distribuída à Comissão de Seguridade Social

e Família - CSSF; Desenvolvimento Urbano - CDU; Finanças e Tributação -

CFT  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  –  CCJC  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas Comissões e regime de tramitação ordinária.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Em primeiro lugar, agradecemos o brilhante parecer elaborado

pelo então Relator, Ilustre Deputado Assis Carvalho, que foi apresentado em

23  de  outubro  de  2019,  mas  não  apreciado  por  esta  Comissão.  Pedimos

permissão  para  aproveitar  na  íntegra  o  Parecer  mencionado  e,  ao  final,

acrescentaremos de nossa lavra informações atualizadas para enriquecimento

e atualização do nosso Parecer:

“População em situação de rua é definido,  de acordo com a
Secretaria Nacional de Assistência Social, como:

“um grupo populacional  heterogêneo,  composto por pessoas
com diferentes realidades, mas que têm em comum a condição
de pobreza absoluta, vínculos interrompidos ou fragilizados e
falta de habitação. ”  

O Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que institui a
Política  Nacional  para  a  População  em Situação  de  Rua,  é
mais específico, ao considerar população em situação de rua: 
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“o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a
pobreza  extrema,  os  vínculos  familiares  interrompidos  ou
fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e
que  utiliza  os  logradouros  públicos  e  as  áreas  degradadas
como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária
ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória.” 

O processo de exclusão social  dos que não possuem renda
suficiente para ocupar espaços adequados à habitação leva à
existência de uma população que, sem alternativas, utilizam as
ruas da cidade como moradia. 

O comportamento da sociedade em relação à população de
rua é extremamente variado, haja vista que os moradores de
rua  são  tratados  ora  com  compaixão,  ora  com  repressão,
preconceito,  indiferença  e  violência.  Esse  tratamento  em
relação à população de rua depende da influência do papel do
Estado no sentido da proteção e respeito à dignidade desses
cidadãos.   Nesse  sentido,  políticas  públicas  que  atuem  na
causa  do  problema  devem  ser  desenvolvidas,  objetivando
oferecer dignidade para esse segmento populacional.

O Decreto nº 7.053, de 2009, que instituiu a Política Nacional
para  a  População  em  Situação  de  Rua  e  seu  Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, preconiza
que a política nacional para a população em situação de rua
tem como objetivo assegurar o acesso amplo, simplificado e
seguro  aos  serviços  e  programas  que  integram as  políticas
públicas de saúde, educação, previdência, assistência social,
moradia  (grifo  nosso),  segurança,  cultura,  esporte,  lazer,
trabalho e renda. A articulação das políticas públicas federais,
estaduais, municipais e do Distrito Federal e a integração das
políticas públicas em cada nível de governo são necessárias
para sua efetiva implementação.

Os princípios que regem a assistência social e as diretrizes e
objetivos das políticas públicas voltadas para a população em
situação  de  rua  são  atendidos  no  Projeto  de  Lei  em
apreciação,  no que se refere  à  ampliação  de  medidas para
possibilitar  o  exercício  da  cidadania  desse  segmento
populacional. 

De fato, a Proposição ora sob análise desta Comissão propõe
incluir dispositivo na Lei nº 11.977, de 2009, que dispõe sobre
o Programa Minha Casa Minha Vida para  garantir  que pelo
menos  3%  das  moradias  sejam  destinados  a  pessoas  em
situação  de  rua,  computando-se  o  total  de  unidades
habitacionais construídas pelo programa no respectivo Estado;
ademais, altera a Lei nº 11.124, de 2005, que dispõe sobre o
Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS e
o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS,
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para assegurar que pelo menos 3% dos recursos do FNHIS
sejam  aplicados  em  ações  voltadas  a  assegurar  moradia
adequada para as pessoas em situação de rua.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de
Lei nº 2.842, de 2015. Apresentamos, no entanto, emenda para
corrigir  a  grafia  equivocada  no  que  tange  à  referência,  por
extenso,  aos  3%  (três  por  cento)  citados  no  artigo  3º  da
Proposição, no momento em que este altera o artigo nº 11 da
Lei nº 11.124, de 2005.” 

Defendemos a Proposição em tela no que se refere à garantia

de  que  pelo  menos  3% (três  por  cento)  das  moradias  sejam destinadas  a

pessoas em situação de rua, computando-se o total de unidades habitacionais

construídas pelo programa no respectivo estado.

Além disso, entendemos que a prioridade de atendimento se

estenda além do previsto nos incisos IV e V do art. 3º da Lei nº 11.977, de

2009, que já assegura prioridade de atendimento às famílias com mulheres

responsáveis pela unidade familiar e famílias de que façam parte pessoas com

deficiência,  de  forma  a  priorizar  o  atendimento  das  pessoas idosas,  das

mulheres  vítimas  de  violência  doméstica  e  à  mulher  provedora  de  família

monoparental. Acrescentamos a necessidade de correção da grafia equivocada

no que tange à referência, por extenso, aos 3% (três por cento) citados no

artigo 3º da Proposição, no momento em que este altera o artigo nº 11 da Lei

nº 11.124, de 2005.

Por  essas  razões,  reafirmando  o  conteúdo  do  Parecer

transcrito, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.842, de 2015, na forma

de Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, e a Lei nº 11.124, de 16 de junho de
2005, tendo em vista assegurar provimento
habitacional para as pessoas em situação de
rua. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa

a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3º ................................................................................ 

.....................................................................................................

.

V -  prioridade  de atendimento às famílias de que façam parte
pessoas com deficiência, pessoas idosas, mulheres vítimas de
violência  doméstica  ou  à  mulher  provedora  de  família
monoparental;

 VI  –  garantia  de que pelo  menos 3% (três  por  cento)  das
moradias  sejam  destinadas  a  pessoas  em  situação  de  rua,
computando-se o total de unidades habitacionais construídas
pelo programa no respectivo estado.

..........................................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar

com a seguinte redação:

 “Art. 11. .....................................................................................

....................................................................................................

 § 5º Pelo menos 3% (três por cento) dos recursos do FNHIS
serão  aplicados  em  ações  voltadas  a  assegurar  moradia
adequada para as pessoas em situação de rua.” (NR)

 “Art.  22.  O  acesso  à  moradia  deve  ser  assegurado  aos
beneficiários do SNHIS, de forma articulada entre as 3 (três)
esferas  de  Governo,  garantindo  o  atendimento  prioritário  às
famílias  de  menor  renda  e  adotando  políticas  de  subsídios
implementadas com recursos do FNHIS, observado o disposto
no § 5º do art. 11 desta Lei. (NR)” *C
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.842/2015, com substitutivo, nos termos
do Parecer da Relatora, Deputada Rejane Dias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chris
Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla,
Josivaldo Jp, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho,
Marx Beltrão, Miguel Lombardi, Odorico Monteiro, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pastor
Sargento  Isidório,  Pr.  Marco  Feliciano,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rejane  Dias,
Ricardo Barros, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Totonho Lopes, Vivi Reis, Adriano do
Baldy, Alcides Rodrigues, Alexandre Leite, André Janones, Arlindo Chinaglia, Daniela
do Waguinho, David Soares, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Edna Henrique,
Emidinho  Madeira,  Fábio  Mitidieri,  Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Heitor  Schuch,
Hiran  Gonçalves,  Jaqueline  Cassol,  Jéssica  Sales,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,
Lauriete, Liziane Bayer, Lucas Redecker, Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Mauro Nazif,
Milton Coelho, Padre João, Paula Belmonte, Ricardo Silva, Roberto Alves e Valmir
Assunção. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009,
e a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, tendo
em vista assegurar provimento habitacional para as
pessoas em situação de rua. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a

vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3º ................................................................................ 

......................................................................................................

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas
com  deficiência,  pessoas  idosas,  mulheres  vítimas  de  violência
doméstica ou à mulher provedora de família monoparental;

 VI – garantia de que pelo menos 3% (três por cento) das moradias
sejam destinadas a pessoas em situação de rua, computando-se o
total  de  unidades  habitacionais  construídas  pelo  programa  no
respectivo estado.

..........................................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar com

a seguinte redação:

 “Art. 11. .....................................................................................

....................................................................................................

 § 5º Pelo menos 3% (três por cento) dos recursos do FNHIS serão
aplicados em ações voltadas a assegurar moradia adequada para as
pessoas em situação de rua.” (NR)

 “Art. 22. O acesso à moradia deve ser assegurado aos beneficiários
do SNHIS, de forma articulada entre as 3 (três) esferas de Governo,
garantindo  o  atendimento  prioritário  às  famílias  de  menor  renda  e
adotando  políticas  de  subsídios  implementadas  com  recursos  do
FNHIS, observado o disposto no § 5º do art. 11 desta Lei. (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBARNO 

PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e
a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, tendo
em  vista  assegurar  provimento  habitacional
para as pessoas em situação de rua.

Autor: Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF.

Relator:  Deputado  ICARO  DE  VALMIR  –
PL/SE.

I – RELATÓRIO

O  projeto  de  Lei  em  apreciação,  apresentado  pelo  nobre  autora

Deputada Erika Kokay, propõe alterar o art. 3º,  caput¸ da Lei nº 11.977, de 07 de

julho de 2009, que trata sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a

regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas e os art. 11

e 22 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional

de Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de

Interesse Social  –  FNHIS e  institui  o  Conselho Gestor  do  FNHI,  tendo em vista

assegurar provimento habitacional para as pessoas em situação de rua. 
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Em sua redação, o projeto, ao regular a Lei nº 11.977, de 07 de julho

de  2009,  acrescenta  o  inciso  VI  no  art.  3º,  de  forma  que  para  indicação  dos

beneficiários do PMCMV, deve ser garantido de que pelo menos 3% das moradias

seja destinado a pessoas em situação de rua, computando-se o total de unidades

habitacionais construídas pelo programa no respectivo estado. 

Já em relação às alterações propostas à Lei nº 11.124 de 16 de

junho de 2015, adiciona o §3º ao art. 11 no sentido de que pelo menos 3% dos

recursos do FNHIS deverá ser aplicado em ações voltadas a assegurar moradia

adequada para pessoas em situação de rua e ainda altera o art. 22 da supracitada

lei a fim de incluir as pessoas em situação de rua como beneficiários do SNHIS. 

Para a apreciação da matéria foram designadas esta Comissão, a

Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família  -

CPASF, a Comissão de Finanças e Tributação - CFT e a Comissão de Constituição

e Justiça e de Cidadania - CCJC, as quais devem se pronunciar sobre a matéria em

caráter conclusivo.

Nesta  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano,  encerrado  o  prazo

regimental, não foram oferecidas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Consideramos louvável a preocupação da ilustre autora do projeto

de lei em exame com a garantia de um patamar mínimo de aplicações das ações

dos programas habitacionais coordenadas pelo Governo Federal  às pessoas em

situação de rua. 

As pessoas em situação de rua representam um grupo de extrema

vulnerabilidade  social,  vivendo  sem  acesso  às  condições  mínimas  de  moradia,

higiene,  segurança,  alimentação  e  que  enfrentam  diversas  formas  de  exclusão

social, inclusive, a dificuldade de acesso a políticas públicas. 

A política habitacional é um instrumento fundamental para garantir o

direito à moradia, reconhecido como direito social no art. 6º da Constituição Federal
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de 1988. Trata-se de um conjunto de ações governamentais que visam à promoção

do acesso à moradia de qualidade e ao combate da precariedade habitacional. 

A trajetória da política habitacional no país tem sido marcada por

mudanças  na  concepção  e  no  modelo  de  intervenção  do  poder  público,

especialmente no que se refere ao equacionamento do problema da moradia para a

população de baixa renda. Entretanto, a garantia de moradia digna para pessoas de

menor renda e em situação de rua, permanece um dos maiores desafios sociais do

país. 

Como exemplo de políticas públicas habitacionais, que dentre outros

objetivos, busca incentivar o desenvolvimento urbano sustentável, podemos citar o

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS) e o Programa Minha

Casa, Minha Vida (PMCMV), que visam à redução do déficit habitacional.

O Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social foi criado pela

Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, com o intuito de implementar políticas e

programas que promovam o acesso à moradia digna para a população de baixa

renda e instituiu o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) que é

responsável  por  centralizar  e  gerenciar  recursos  orçamentários  dos  programas

estruturados no âmbito do sistema. 

Por sua vez, o Programa Minha Casa, Minha Vida, regulamentado

pela Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, cria mecanismos de incentivo à produção

e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação dos imóveis urbanos

ou  rurais.  Desde  o  início  do  novo  governo  do  presidente  Lula,  o  programa tem

passado por uma série de melhorias, como o aprimoramento das especificações dos

imóveis, o aumento do limite máximo de renda, as taxas de juros mais baixas e o

aumento do subsídio. 

De acordo com o art. 21, incisos IX e XX da Constituição Federal,

compete  à  União  elaborar  e  executar  planos  nacionais  de  desenvolvimento

econômico e social  e instituir  diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive

habitação. Concomitantemente, o art. 84 atribui ao Presidente da República expedir

decretos e regulamentos para a sua fiel execução das leis. 

Assim,  entendemos  que  fixar  em  3%  o  patamar  mínimo  de

destinação das moradias do Programa Minha Casa, Minha Vida e dos recursos do *C
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Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social para as pessoas em situação de

rua significaria  intervir  na competência que o Poder  Executivo Federal  tem para

planejar e executar políticas públicas de forma discricionária, desde que respeitados

os limites constitucionais e legais. 

Desta  forma,  propomos que  seja  alterado  este  projeto  de  lei,  no

sentido  de  retirar  o  percentual  fixado  em  ambos  dispositivos  legais  e  que  seja

mantida a priorização de destinação de moradias do Programa Minha Casa, Minha

Vida e garantida a aplicação de recursos do FNHIS para pessoas em situação de

rua. 

Assim, devem ser respeitadas as áreas de competência estipuladas

pelo  Decreto  nº  11.468,  de  05  de  abril  de  2023  ao  Ministério  das  Cidades,

principalmente no que diz respeito às políticas setoriais de habitação, à promoção de

ações e programas de habitação e ao financiamento e subsídio à habitação popular. 

Ante o exposto,  e pedindo todas as vênias à nobre autora,  nada

mais resta a este relator senão manifestar-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

nº 2.842, de 2015, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ICARO DE VALMIR

Relator
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e

a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, tendo

em  vista  assegurar  provimento  habitacional

para as pessoas em situação de rua.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  altera a Lei  nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que

dispõe  sobre  o  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  –  PMCMV  e  a

regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, e a

Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional

de  Habitação  de  Interesse  Social  –  SNHIS,  cria  o  Fundo  Nacional  de

Habitação  de  Interesse  Social  –  FNHIS  e  institui  o  Conselho  Gestor  do

FNHIS, tendo em vista assegurar provimento habitacional para as pessoas

em situação de rua. 

Art. 2º O art. 3º, caput, da Lei nº 11.977, 07 de julho de 2009, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso VI:
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“Art. 3º .....................................................................

VI  –  prioridade  de  atendimento  às  pessoas  em

situação de rua. ……………………………..... (NR)” 

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 11.124, 16 de junho de 2005, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 11. .....................................................................

§3º Caberá ao Poder Executivo definir os critérios

para a priorização, observado o disposto no art. 3º,

inciso VI da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2005.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em     de         de 2024.

Deputado ICARO DE VALMIR

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROJETO DE LEI Nº 2.842, DE 2015

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.842/2015, com substitutivo, e pela
rejeição do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Icaro de Valmir.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Yury do Paredão - Presidente, Antônio Doido, Eli Borges, Joseildo
Ramos, Lêda Borges, Luiza Erundina, Saulo Pedroso, Toninho Wandscheer,
Cobalchini, Cristiane Lopes, Denise Pessôa, Fernando Monteiro, Hildo Rocha,
Icaro de Valmir, Jilmar Tatto, Max Lemos, Paulo Litro e Rafael Simoes.

Sala da Comissão, em .13 de agosto de 2025

Deputado YURY DO PAREDÃO
Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 2.842,

DE 2015

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, e a Lei nº 11.124, de 16 de junho de
2005,  tendo  em  vista  assegurar
provimento habitacional para as pessoas
em situação de rua.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que “dispõe

sobre  o  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  –  PMCMV  e  a  regularização

fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”, e a Lei nº 11.124,

de 16 de junho de 2005, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação

de Interesse Social – SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse

Social  –  FNHIS  e  institui  o  Conselho  Gestor  do  FNHIS”,  tendo  em  vista

assegurar provimento habitacional para as pessoas em situação de rua. 

Art. 2.º O art. 3º, caput, da Lei nº 11.977, 07 de julho de 2009, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 3º...........................................................................................
…………………………………………………..................................

VI – prioridade de atendimento às pessoas em situação de rua.
...............................................................................................(NR)”

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 11.124, 16 de junho de 2005, passa a vigorar

acrescido do seguinte §5º:

“Art. 11...........................................................................................
…………………………………………………..................................

§5º  Caberá  ao  Poder  Executivo  definir  os  critérios  para  a
priorização  dos  recursos  do  FNHIS,  observado  os  requisitos
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dispostos no art. 3º da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009
(NR).”

Art.  4º  O art.  22 da Lei  nº  11.124,  de  2005,  passa a vigorar  com a

seguinte redação: 

“Art.  22.  O  acesso  à  moradia  deve  ser  assegurado  aos
beneficiários  do SNHIS,  de  forma articulada entre  as  3  (três)
esferas  de  Governo,  garantindo  o  atendimento  prioritário  às
famílias  de  menor  renda  e  adotando  políticas  de  subsídios
implementadas com recursos do FNHIS, observado o disposto
no §5º do art. 11 desta Lei (NR).”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2025.

Deputado YURY DO PAREDÃO

Presidente
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